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 Portaria n
o
 044/2020 – GP. 

 
Suspende o Prazo de Validade do Concurso 

Público Regido pelo Edital de Concurso Público 

n
o
 001/2017, de 16 de janeiro de 2017, que 

Disciplina o Provimento de Cargos no Poder 

Executivo Municipal e dá outras providências. 

 

   A Prefeito Municipal de Tenente Ananias, estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições dos incisos I e II, do Art. 7
o
; do inciso I, do Art. 15 e 

do inciso V, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal;
 
 

Considerando as disposições da Constituição Federal de 1988; 

 Considerando as disposições da Portaria de n
o
 084, de 30 de outubro de 2019,  que 

prorrogou por mais 12 (doze) meses a validade do concurso público realizado aos 19 de 

março de 2017, homologado aos 8 de novembro de 2017, para preenchimento de vagas no 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal e suas unidades administrativas; 

 Considerando que a citada prorrogação se deu com fulcro nas disposições da Lei 

Orgânica Municipal, no inciso III, do Art. 37 da Constituição Federal e no Edital 

Normativo de Concurso Público de n
o
 001/2017; 

 Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como o 

Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n
o
 10.212, de 30 

de janeiro de 2020;  

 Considerando o Decreto Normativo n
o
 29.534, de 19 de março de 2020, que 

declara estado de calamidade pública no Estado; 

 Considerando as disposições do Decreto Municipal n
o
 019, de 23 de março de 

2020, que decretou as medidas de combate ao Novo Coravírus-19; 

 Considerando que o prazo de validade de concurso público tem natureza deca- 

dencial e o Art. 207, do Código Civil admite a suspensão do prazo decadencial, se houver 

previsão legal; 

 Considerando, por fim, que a Lei Complementar n
o
 173/2020 suspendeu os prazos 

de validade dos concursos públicos já homologados,  

 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1
o
  SUSPENDER o prazo de contagem da validade do concurso público regido 

pelo Edital de Concurso Público n
o
 001/2017, de 16 de janeiro de 2017, a partir de 27 de 

maio de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 

 § 1
o
 - A suspensão do prazo de validade será encerrada antes do termo final previsto 

no caput, se: 

 I - o estado de calamidade pública estabelecido pela União terminar antes do dia 31 
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de dezembro de 2020; 

 II - houver ato da Governadora do Estado do Rio Grande do Norte, suspendendo o 

Estado de Calamidade no Rio Grande do Norte; 

 § 2
o
 - Finda a suspensão, o prazo de validade do concurso volta a correr pelo que 

restava, ou seja, 165 (cento e sessenta e cinco) dias. 

 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 Art. 3
o
  Revogam-se as disposições em contrário e, em caráter parcial, as disposi- 

ções da Portaria  n
o
  084, 30 de outubro de 2019. 

 

 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN. 

 Gabinete da Prefeita, em 10 de junho de 2020. 

 

 

 

    Larissa Lisiane da Costa Rocha Jácome 

                                     Larissa Lisiane da Costa Rocha Jácome 

                              PREFEITA MUNICIPAL 
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